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 Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO POR GPS EM TODA A FROTA DE ÔNIBUS DO TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de instalação e manutenção de sistemas de monitoramento por GPS (Sistema de Posicionamento Global) em todos os veículos destinados ao transporte coletivo de passageiros, sejam eles de linhas urbanas municipais ou de linhas intermunicipais, que utilizem as vias públicas e os pontos de parada no território de Sumaré para embarque e desembarque de passageiros.
Art. 2º As empresas concessionárias deverão disponibilizar, em tempo real, as seguintes informações à população e à Secretaria de Mobilidade Urbana: 
I – Localização exata de cada veículo da frota e identificação da linha em operação; 
II – Índice de pontualidade e tempo estimado de atraso para cada itinerário;
III – Média de passageiros transportados por viagem e nível de ocupação do veículo (lotação) em tempo real.
Art. 3º A Prefeitura de Sumaré manterá um site oficial (Portal da Transparência da Mobilidade) para que o cidadão acompanhe os dados mencionados no Art. 2º de forma gratuita e acessível. 
Parágrafo único. Os dados deverão ser fornecidos em formato aberto, preferencialmente seguindo o padrão GTFS-Realtime (General Transit Feed Specification), para permitir a integração com aplicativos de mapas e dispositivos móveis.
Art. 4º As empresas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a adequação integral da frota e dos sistemas de transmissão de dados.
Art 5º O descumprimento desta lei acarretará multas diárias à concessionária, conforme regulamentação do Poder Executivo.
Art 6º O poder executivo deverá regulamentar essa lei no prazo de 30 dias.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 09 de fevereiro de 2025.

Justificativa
Submeto à apreciação de Vossas Excelências este Projeto de Lei que não trata apenas de tecnologia, mas de dignidade humana e respeito ao cidadão sumareense. Quem caminha pelos nossos bairros ouve diariamente o mesmo desabafo: o transporte público em nossa cidade tornou-se uma fonte de angústia. O trabalhador que acorda de madrugada não sabe se o ônibus passará no horário ou se chegará atrasado ao serviço, colocando em risco o sustento de sua família. A mãe de família, muitas vezes com crianças no colo, é obrigada a esperar por tempo indeterminado em pontos de ônibus escuros e inseguros, sem qualquer previsão real de quando o coletivo irá apontar na esquina.
A proposta que ora apresento visa acabar com essa "espera cega". Ao tornarmos obrigatória a disponibilização dos dados de GPS em tempo real e a criação de um Portal da Transparência, estamos devolvendo ao cidadão o controle sobre o seu próprio tempo. Não é admissível que, em pleno 2026, com toda a tecnologia de geolocalização disponível na palma da mão, o passageiro de Sumaré ainda dependa da sorte para conseguir se deslocar. É fundamental destacar que este projeto não impõe um custo tecnológico impossível à concessionária, uma vez que a atual frota operante em nosso município já possui equipamentos de monitoramento para fins internos de gestão. O que estamos exigindo é a democratização dessa informação: o dado que serve para a empresa controlar seus lucros deve servir, prioritariamente, para o cidadão planejar sua vida e para que esta Câmara possa exercer seu papel fiscalizador com rigor.
Além da previsibilidade, este projeto ataca frontalmente o problema da superlotação. Ao exigir que o site informe a média de passageiros e o nível de ocupação dos veículos, estamos criando uma ferramenta de auditoria social sem precedentes em Sumaré. Teremos provas concretas de quais linhas estão operando acima da capacidade, permitindo que a Prefeitura exija o reforço da frota onde o povo está sendo transportado como mercadoria. A transparência sobre os atrasos servirá também para desmistificar as falhas do sistema, separando o que é imprevisto de trânsito do que é descumprimento contratual por parte da empresa.
Trata-se, portanto, de um projeto que alinha Sumaré ao conceito de Cidade Inteligente, onde a tecnologia é usada para reduzir desigualdades e aumentar a eficiência do serviço público. Ao aprovarmos esta lei, estaremos garantindo mais segurança para quem espera no ponto à noite, mais transparência no uso do dinheiro público e, acima de tudo, respeito ao suor de cada trabalhador que paga sua tarifa e merece um serviço de qualidade. Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para que possamos aprovar esta medida e dar esse passo histórico na modernização da nossa mobilidade urbana.
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